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ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO

 GABINETE DO PREFEITO

 

 

DECRETO Nº 160, DE 28 DE MAIO DE 2026

 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO

 

DE

 

RIACHÃO

 

DO

 

POÇO,

 

no

 

uso

 

de

 

suas atribuições legais e de conformidade

 

com

 

o

 

que

 

dispõe

 

a

 

Lei

 

nº

 

00464,

 

de

 

10

 

de novembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 239.042,00 (Duzentos e 
Trinta e Nove Mil e Quarenta e Dois Reais) destinado ao reforço

 

de dotações no Orçamento

 

vigente, 
como segue:

20.201 SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO

 

04 122 2001 2006 Manutenção da Secretaria

 

de Administração

 

0000068 4490.52 99 15001000 EQUIPAMENTOS

 

E

 

MATERIAL 

PERMANENTE

 

1.120,00

 

Total da Ação 

Total da Unidade Orçamentária

20.401 SECRETARIADE EDUCAÇÃO
12 361 1003 2017 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%

1.120,00

1.120,00

0000239 3190.11 99 15401030 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL 
CIVIL

4.608,00

Total da Ação 

Total da Unidade Orçamentária

20.601 SECRETARIADE SAÚDE
10 301 1004 2030 Manutenção da Secretaria de Saúde

4.608,00

4.608,00

0000374 4490.52 99 15001002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE

4.230,00

Total da Ação 

Total da Unidade Orçamentária

4.230,00

4.230,00

21.102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 1004 2045 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Primária

0000576 3190.04 99 16000000 CONTRATAÇÃO

DETERMINADO

POR TEMPO 80.300,00

0000577 3190.04 99 16040000 CONTRATAÇÃO

DETERMINADO

POR TEMPO 16.000,00

0000578 3190.11 99 16000000 VENCIMENTOS

PESSOAL CIVIL

E VANTAGENS FIXAS - 67.200,00

Total da Ação 163.500,00

10 302 1004 2047 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Especializada

0000621 3190.11 99 16000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
40.000,00

Total da Ação 

Total da Unidade Orçamentária

21.401 PROCURADORIA GERALDO MUNICÍPIO
04 122 2001 2065 Manutenção da Procuradoria Geral do Município

40.000,00

215.800,00

0000873 3190.04 99 15001000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 13.284,00

Total da Ação 

Total da Unidade Orçamentária

13.284,00

13.284,00

Total de Anulações 239.042,00

Total de Outras Fontes 0,00

Total Geral de Fontes 239.042,00

Art.

 

3º

 

-

 

Este

 

Decreto

 

entra

 

em

 

vigor

 

nesta

 

data,

 

revogando-se as disposições em contrário.
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MARCELO FERREIRA DE LIMA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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